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RESUMO O trabalho analisa a sub-representação de profissionais negros na 
advocacia brasileira, com foco no Ceará, examinando os fatores históricos, 
sociais e institucionais que perpetuam a desigualdade racial na carreira jurídica. 

INTRODUÇÃO O Brasil, estruturado sobre bases raciais desiguais, possui um 
racismo que, conforme Almeida (2019), é estrutural, manifestando-se 
sistemicamente nas instituições e no mercado de trabalho. Essa lógica contraria 
os fundamentos constitucionais de igualdade material (Brasil, 1988) , 
demandando ações ativas, pois a diversidade é um imperativo ético e jurídico 
para a solidez democrática (Silva, 2005). 

OBJETIVOS O objetivo geral do estudo foi analisar a ausência de 
representatividade racial na advocacia, identificando os fatores que contribuem 
para esse quadro. 

METODOLOGIA A pesquisa adotou abordagem qualitativa, exploratória e 
descritiva , baseada em análise bibliográfica e documental , com revisão de 
obras sobre racismo estrutural e análise de relatórios institucionais do IBGE 
(2022), IPECE (2021), CNJ (2021) e o Perfil Advogado da OAB (2024). 

DISCUSSÃO A análise empírica demonstrou que a desigualdade racial na 
advocacia é consequência direta de fatores estruturais. Dados apontam que a 
população negra (pretos e pardos) ultrapassa 50% no Brasil e 72,5% no Ceará , 
mas está severamente sub-representada na carreira: apenas 8% dos advogados 
se autodeclaram pretos, contra 64% de brancos (OAB, 2024). Essa disparidade 
reforça barreiras raciais, onde a diferença de rendimento persiste mesmo com 
escolaridade equivalente (CNN Brasil, 2023). A exclusão não é só um problema 
de acesso, mas de permanência e ascensão profissional (Evangelista; Maciel, 
2019). A OAB respondeu com políticas afirmativas: a Resolução n. 8/2021 do 
Conselho Federal instituiu uma reserva mínima de 30% para negros nas chapas 
eleitorais , configurando reparação histórica (Revista Ceará, 2020). No Ceará, a 
Comissão de Promoção da Igualdade Racial (COPIR) promove o Censo Racial 
e políticas estaduais, como a Lei nº 17.432/2021 (heteroidentificação). Contudo, 
o racismo institucional ainda opera pela baixa presença em grandes escritórios 
e em cargos de liderança, exigindo que a inclusão seja tratada como obrigação 
constitucional para a transformação das estruturas de poder. 
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CONCLUSÃO A ausência de representatividade racial na advocacia é um 
reflexo do racismo estrutural histórico. As políticas de cotas e ações da OAB-CE 
são essenciais, mas insuficientes se não forem acompanhadas por uma 
transformação profunda das estruturas que sustentam o privilégio racial. 

Palavras-chave: Advocacia. Diversidade. Inclusão. Racismo Estrutural. 
Representatividade Racial. 
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